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POR QUE IMPORTA?

O projeto atende:

• Famílias em hipervulnerabilidade social
• Moradores de áreas ocupadas ou territórios informais
• Pessoas que enfrentam risco de despejo ou reintegração de posse

O Território de Direitos atua para garantir que o direito à moradia seja 
efetivado com justiça social e respeito aos modos de vida das famílias 
mais vulneráveis.

PARA QUEM E POR QUÊ?



O projeto se apoia no Sistema de Atendimento Fundiário (SAF), 
ferramenta pioneira desenvolvida pela Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso para identificar e priorizar famílias hipervulneráveis que 
enfrentam risco de despejo ou vivem em territórios informais.

Com o SAF, a Defensoria Pública:

• Realiza buscas ativas em comunidades
• Levanta dados e perfis socioeconômicos
• Atua de forma preventiva e estratégica
• Media conflitos e propõe acordos com o poder público e particular
• Garante que os casos mais urgentes recebam atenção rápida e eficaz

O SAF é um software próprio, registrado no Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), que funciona offline e gera relatórios sobre 
famílias dos territórios. A prática começou no atendimento a famílias do 
Contorno Leste de Cuiabá, área de alta vulnerabilidade. Hoje, o Projeto 
Território de Direitos é referência, com processos, treinamentos e atua 
com base em Procedimentos Operacionais Padrão (POPs).

SAF — UMA FERRAMENTA INOVADORA

O QUE É

ORIGEM

Território de Direitos é um projeto da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso voltado ao atendimento estratégico de famílias em 
situação de crise habitacional, tanto em áreas urbanas quanto rurais.

Por meio dele, a instituição amplia o acesso à justiça, promove soluções 
jurídicas e sociais, e defende o direito à moradia digna, à permanência e 
à sobrevivência de comunidades vulnerabilizadas.

Grande parte das famílias atendidas não apenas reside, mas também 
trabalha nos territórios ocupados, desenvolvendo atividades de 
agricultura familiar, hortas comunitárias e produção de subsistência. 
Por isso, proteger o território é também defender o modo de vida e a 
autonomia dessas comunidades.

O projeto nasceu a partir da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 828, decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que 
durante a pandemia proibiu despejos e remoções forçadas de pessoas 
vulneráveis em ocupações coletivas. Foi então que DPEMT identificou a 
necessidade de um cadastro detalhado de todas famílias, visto que 
relatórios amostrais não refletiam a realidade local. 

Com base nas ações realizadas e na necessidade de organizar melhor 
as informações das famílias atendidas, foi criado um sistema 
informatizado para coletar, processar e analisar os dados obtidos durante 
os levantamentos feitos nos territórios.
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